
Folha n.° 	A 	do pc. 
n.°   	de 194:41 

O ~kW 	 ÁÃal_522. 

'AMARA MUNICIPAL-DE SÃO PAULO 
_ 

• de Resoluçao Projeto 

A Câmara Municip o Paulo resolve: 

y 
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Artigo 1 2  - 

~ir do Ensino Prepri io, 

Profissional, Comerei Se 

rá por objr: 

será designada por 

Arti 
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undij 1e Superior que, nesta Resoluçao, 

ES IAL MV:~ DO ENSINO. 
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A Comi,sseEspecial eli&ii~f> do Ensino se- 
 tt 

om ds 	Educação e Cultura,1 repre- 

ntes respectivamente, cada um, 
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I - Colher dados sôbre o Problema do Ensino em Geral, 

no Município, tendo em vista especialmente fixar a conteniância ou 

no da manutençao de aparelhamento de ensino municipal pr6prio; 

II - planejar o melhor sistema de solucioná-lo, podendo, 

para isto, solicitar a requisiço e colaboraç -ão de técnicos, educado-

res, insmituiçOes educacionais e esclarecimentos necessários para o 

bom andamento dos trabalhos; 

III - promover congressos e renátioes de educadores; 

IV -procurar entendimentos com as autoridades munici-

pais, estaduais e federais sôbre problemas de ensino e soluçOes; 

V - planejar a aplicação da verba de 20% da renda re-

sultante dos impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos 

termos do disposto no Art. 169 da Constituiç:o Federal; 

VI - realizar pesquisas afim de propor as bases da re-

novaçao do Convênio do Ensino da Município da Capital e o Governo do 

Estado de Suo Paulo, de acôrdo com o Art. 122 da Constituição Esta-

dual; 

VII - promover o estudo particular ou conjunto dos pro-

jetos de lei relativos à utilização das verbas consignadas SOO ni 

622.344 do orçamento e resultantes da diferença entre os 20% exigi-

dos pelo Art. 169 da Constituição Federal e os 157:2 ora destinados de 

acOrdo com o atual Convênio do Ensino. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

( continuaç4o ) 
	

Projeto 

ARtigo 42 - A aplicação da presente Resolução não impli-

ca obrigatóriamenze na transferência das discussOes e votaçOes de pro-

jetos de lei que criam serviços relativos à educaçao e ensino ou que 

se relacionam com a atual execuçao do Convênio do Ensino ratificado 

pelo Decreto-lei Estadual n2 13.732 de 14-12-1943. 

§ 12 - A juizo de :Câmara, serão enviadas à Comissão 

Especial fhp kneaáaélmo do Ensino/tôdas as proposiçOes que diretamen-

te se referem à aplicação das verbas que esta Resolução procura re-

gulamentar. 

5 22 - As proposiçOes até agora com o seu encaminha-

mento normal poderão/ a requeri4ento de vereador, aprovado pelo Plená-

rio ou por iniciativa da Mesa, ser despachadas para o parecer da 

Comisso Especial 4~~átina. do Ensino. 

.K Artigo 52 - Dentro de noventa ( 90 ) dias a contar da 
! 

data da publicaçuo desta, a Comissão Especial 11~0~ámane do En- r 

sino entregará os resultados do previsto no artigo 32 desta Reso-k 

lução. 

Artigo 62 - Esta Resoluçao entrará em vigor na data de 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Sala das sessoes, 27 de abril de 1949 
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